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SABADO, 0l DE JULHO DE 2023

LAGO DA PEDRA PARTICIPAGOES S/A
CNPJ 29.736.734/0001-15 - NIRE 31300122191
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 26 DE JUNHO DE 2023

DATA, HORA E LOCAL: Aos 26 (vinte e seis) dias do més de junho do ano
de 2023, realizou-se as 18:00 horas, na sede da Lago da Pedra Participacdes
S/A (“Companhia”), localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, Rua dos Otoni, n. 177, bairro Santa Efigénia, CEP 30150-270.
PUBLICAGOES LEGAIS: Dispensadas as publicagdes legais de
convocagao, em razéo da presenca da totalidade dos acionistas, na forma do
§4° do artigo 124 da Lei 6.404/1976. PRESENCA E INSTALAGCAO:
Verificada a presenca de acionistas representando a totalidade do capital
social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presenca de Acionistas da
Companhia. MESA: Presidente: Henrique Assungdo Paim. Secretario: Paulo
Henrique Martins de Sousa. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (a) a
autorizagdo da 3? (terceira) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis
em acdes, da espécie quirografaria, com garantia adicional fidejusséria, para
colocagdo privada, em série Unica, da Companhia (‘Emissdo’ e
“Debéntures”), por meio do “Instrumento Particular de Escritura de Emisséo
de Debéntures Simples, Néo Conversiveis em Acgbes, da Espécie
Quirografaria, com Garantia Adicional Fidejussoria, para Colocagéo Privada,
em Série Unica, da 3 (Terceira) Emisséo da Lago da Pedra Participagdes
S.A”, (‘Escritura de Emissdo”); (b) a vinculagao, nos termos da Lei n° 14.430,
de 3 de agosto de 2022, conforme alterada (“Lei 14.430"), e da Resolugéo da
Comissao de Valores Mobiliarios (‘CVM”) n° 60, de 23 de dezembro de 2021,
conforme alterada (“Resolucdo CVM 60°), dos direitos creditérios imobiliarios
oriundos das Debéntures (‘Direitos Creditérios Imobiliarios”) ao “Termo de
Securitizagdo de Créditos Imobiliarios da 1992 Emisséo, em Série Unica, de
Certificados de Recebiveis Imobilidrios da True Securitizadora S.A. devidos
pela Lago da Pedra Participagdes S.A.” (“Termo de Securitizagao” e “CRI") a
ser celebrado entre a True Securitizadora S.A., inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (‘CNPJ’) sob o n°
12.130.744/0001-00 (“Securitizadora” ou “Debenturista”) e a Pentagono S.A.
Distribuidora de Titulos e Valores Mobiligrios, inscrita no CNPJ sob o n®
17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciario”) e a realizagéo da oferta dos CRI, a
ser realizada nos termos da Resolugéo CVM n° 160, de 13 de julho de 2022,
conforme alterada (‘Resolucdo CVM 160") e dos demais normativos
aplicaveis (“Oferta”); (c) a aprovagéo da celebragdo da Escritura de Emissao;
e (d) a autorizag&o e ratificagdo da pratica pela Diretoria da Companhia,
direta ou indiretamente por meio de seus procuradores elou seus
representantes, de todos e quaisquer atos e documentos que se fagam
necessarios ou convenientes a efetivagdo das deliberagdes acima, inclusive
a assinar a Escritura de Emissdo e demais documentos e declaracdes
necessarias a realizagdo da Emisséo, da formalizagdo das Debéntures e da
Oferta e respectivos instrumentos acessérios e necessarios & Emisséo e a
Oferta, bem como os eventuais aditamentos. DELIBERAGAO TOMADA:
Apbs exame e discussdo das matérias constantes da ordem do dia, os
socios, por unanimidade de votos, sem quaisquer restricoes e/ou ressalvas,
deliberaram o quanto segue: (a) autorizar a emisséo das Debéntures, de
forma privada, com as seguintes e principais caracteristicas conforme artigo
59, caput®, da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada
(‘Lei das Sociedades por Agodes’): (a) Destinacdo dos Recursos:
Independentemente da ocorréncia de vencimento antecipado das obrigacdes
decorrentes da Escritura de Emissdo ou do resgate antecipado das
Debéntures e, consequentemente, dos CRI, os recursos liquidos obtidos por
meio da presente Emissao serdo destinados, pela Companhia, até a data de
vencimento dos CRI, qual seja, 29 de junho de 2026, ou até que a Companhia
comprove a aplicagéo da totalidade dos recursos obtidos com a presente
Emissao, 0 que ocorrer primeiro, diretamente ou através de suas Controladas,
para o reembolso de custos e despesas ja incorridas pelas SPE Investidas
(conforme definido no Termo de Securitizag&o) nos 24 (vinte e quatro) meses
imediatamente anteriores & data de encerramento da Oferta dos CRI na
CVM, da aquisicdo de terrenos e a construgdo imobilidria de unidades
exclusivamente habitacionais desenvolvidas pela Companhia e pelas SPE
Investidas, sendo as despesas especificadas na Escritura de Emisséo,
conforme empreendimentos imobiliarios nela listados, de responsabilidade
da Companhia e das SPE Investidas em que a Companhia investe
(‘Empreendimentos”), devendo a Companhia transferir os recursos obtidos
por meio da presente Emissdo para as SPE Investidas; (b) Nimero da
Emissao de Debéntures: As Debéntures representam a 3 (terceira) emissao
de debéntures da Companhia; (c) Nimero de Séries: A Emissdo de
Debéntures sera realizada em série Unica; (d) Valor Total da Emissdo de
Debéntures: O valor total da Emissao de Debéntures sera de R$51.000.000,00
(cinquenta € um milhdes de reais), na Data de Emissdo (“Valor Total da
Emissdo”); (e) Quantidade: Serdo emitidas 51.000 (cinquenta e uma mil)
Debéntures; (f) Valor Nominal Unitério: As Debéntures terdo valor nominal
unitario de R$1.000,00 (um mil reais) na Data de Emissdo das Debéntures
(“Valor Nominal Unitério"); (g) Forma e Comprovacdo de Titularidade: As
Debéntures serdo subscritas pela Debenturista, para representar os Créditos
Imobiliarios. A Companhia obriga-se a promover a inscricéo da Debenturista
no “Livro de Registro de Debéntures Nominativas” (‘Livro de Registro de
Debéntures Nominativas”) e enviar uma copia eletronica da pagina onde
consta a subscricdo, ao Agente Fiduciario dos CRI, com copia para a
Securitizadora, em prazo ndo superior a 3 (trés) Dias Uteis a contar da
presente data e, no ambito de qualquer transferéncia posterior de
Debéntures, a inscrigdo do respectivo titular no Livro de Registro de
Debéntures Nominativas devera ser realizado pela Companhia em prazo nao
superior a 3 (trés) Dias Uteis a contar da respectiva transferéncia, a qual
também deve ser comprovada em 3 (trés) Dias Uteis ao Agente Fiduciario
dos CRI e a Securitizadora; (h) Conversibilidade: As Debéntures serdo
simples, portanto, ndo conversiveis em agdes de emisséo da Companhia; (i)
Espécie: As Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo
58 da Lei das Sociedades por Agdes, sem qualquer tipo de garantia e nao
conferirdo qualquer privilégio especial ou geral a seus titulares, bem como
nao sera segregado nenhum dos ativos da Companhia em particular para
garantir a Debenturista em caso de necessidade de execugao judicial ou
extrajudicial das obrigagdes da Companhia decorrentes das Debéntures; (j)
Data de Emissdo: Para todos os efeitos legais, a data de emissdo das
Debéntures sera 28 de junho de 2023 (‘Data de Emissdo das Debéntures”);
(k) Prazo de Subscri¢do: Respeitado o atendimento dos requisitos a que se
refere a Clausula 3.1 da Escritura de Emissdo, as Debéntures serao
subscritas pela Debenturista, direta e anteriormente a emiss&o e distribuicéo
dos CRI, bem como ao registro da Oferta pela CVM; (1) Forma de Subscricdo

Integralizacé Pre ralizacdo: As Debéntures serdo
subscritas por meio da assinatura de boletim de subscricdo, conforme
modelo constante no Anexo IIl da Escritura de Emisséo e integralizadas no
mesmo dia em que ocorrer o cumprimento integral das Condicdes
Precedentes descritas no Boletim de Subscricdo das Debentures e dos
recursos da integralizagdo dos CRI estarem na Conta do Patriménio
Separado da operagao, caso estas sejam cumpridas até as 16h00 (inclusive).
Na hipotese de serem cumpridas apés as 16h00, a integralizacdo das
Debentures sera realizada no Dia Util imediatamente subsequente. As
Debéntures serdo integralizadas nas respectivas datas de integralizagao dos
CRI (“Data de Integralizacéo”), a vista e em moeda corrente nacional, pelo
seu Valor Nominal Unitério. Caso ocorra a integralizagéo das Debéntures em
mais de uma data, o prego de integralizagéo para as Debéntures que forem
integralizadas apos a primeira Data de Integralizagéo sera equivalente ao
Valor Nominal Unitario Atualizado acrescido da Remunerago calculada pro
rata temporis, calculada na forma da Clausula 7.17 da Escritura de Emissao,
a partir da primeira Data de Integralizagéo (inclusive) até a data da efetiva
integralizacéo das Debéntures (exclusive), observada a possibilidade de agio
ou desagio, nos termos da Clausula 7.15.1 da Escritura de Emisséo (‘Preco
de Integralizagdo”); (m) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as
hipéteses de resgate antecipado total das Debéntures ou de vencimento
antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, nos termos
previstos na Escritura de Emissao, o prazo das Debéntures sera de 1.093 (mil
e noventa e trés) dias contados da Data de Emisséo das Debéntures,
vencendo-se, portanto, em 25 de junho de 2026 (‘Data de Vencimento das

Debéntures”); (n) Amortizacdo das Debéntures: Sem prejuizo dos
pagamentos em decorréncia de resgate antecipado das Debéntures, ou de
vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, nos
termos previstos na Escritura de Emissdo, o Valor Nominal Unitério
Atualizado das Debéntures sera amortizado em 3 (trés) parcelas, de acordo
com as datas e os percentuais indicados na tabela prevista na Escritura de
Emissdo; (o) Atualizacdo Monetaria: O Valor Nominal Unitario das
Debéntures ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme
0 caso, sera atualizado com base no artigo 8° da Lei n° 12.431, de 24 de
junho de 2011, conforme alterada, pela variagédo acumulada IPCA, calculada
de forma exponencial e pro rata temporis por Dias Uteis, desde a primeira
Data de Integralizagdo, até a data do seu efetivo pagamento (*Atualizacdo
Monetéria”), sendo que o produto da Atualizagdo Monetaria das Debéntures
sera incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitério das Debéntures
ou ao saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures, conforme o caso
(“Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures”). A Atualizagéo
Monetaria sera calculada de acordo com a formula prevista na Escritura de
Emissao; (p) Remuneracao das Debéntures: Sobre o Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures incidirdo juros remuneratérios prefixados
correspondentes a 7,00% (sete inteiros por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculados de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a primeira Data
de Integralizac&o das Debéntures ou a Data de Pagamento da Remuneragéo
das Debéntures imediatamente anterior (inclusive), conforme aplicavel, até a
data do efetivo pagamento (exclusive) (‘Remuneraco das Debéntures”). A
Remuneragao das Debéntures sera calculada obedecendo a formula prevista
na Escritura de Emissao; (q) Pagamento da Remuneragéo: Sem prejuizo dos
pagamentos em decorréncia de resgate antecipado das Debéntures ou de
vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, nos
termos previstos na Escritura de Emiss&o, a Remuneragéo das Debéntures
sera paga, a partir da Data de Emissdo, sem caréncia, conforme as datas
constantes da Escritura de Emisséo (cada uma, uma “Data de Pagamento da
Remuneracdo das Debéntures’); (r) Fundo de Amortizacdo: Nao sera
constituido fundo de amortizagao para a presente Emissao; (s) Repactuagéo
Programada: N&o havera repactuagéo programada;_(t) Aquisicao Antecipada
Facultativa e Amortizagdo Antecipada Facultativa: Somente poderé ocorrer a
aquisicdo antecipada facultativa das Debéntures pela Companhia a partir do
18° (décimo oitavo) més apos Data de Emisséo das Debéntures; (u) Resgate
Antecipado Facultativo:  Exclusivamente caso (i) os Tributos de
responsabilidade da Emissora mencionados na Escritura de Emissdo sofram
qualquer acréscimo; e (ii) a Companhia venha a ser demandada a realizar o
pagamento referente ao referido acréscimo, nos termos da Escritura de
Emissdo, a Companhia podera optar por realizar o resgate antecipado da
totalidade, e ndo menos que a totalidade, das Debéntures (‘Resgate
Antecipado Facultativo”); (v) Resgate Antecipado Obrigatério: A Companhia
devera realizar o resgate antecipado da totalidade, e ndo menos que a
totalidade, das Debéntures, nas hipéteses de declaragéo de (i) vencimento
antecipado das Debéntures, nos termos da Escritura de Emisséo; (i) ndo
acordo sobre a taxa substitutiva do IPCA conforme previsto na Escritura de
Emissao; efou (iii) descaracterizagdo dos Créditos Imobiliarios como lastro
dos CRI; (‘Resgate Antecipado Obrigatério” e, em conjunto com o Resgate
Antecipado Facultativo, “Resgate Antecipado”); (w) Direito ao Recebimento
dos Pagamentos: Fardo jus ao recebimento de qualquer valor devido a
Debenturista nos termos da Escritura de Emissao aquele que for Debenturista
no encerramento do Dia Util imediatamente anterior & respectiva data de
pagamento; (x) Local de Pagamento: Os pagamentos referentes as
Debéntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela
Companhia, nos termos da Escritura de Emissdo, serdo realizados pela
Companhia, mediante crédito a ser realizado exclusivamente na respectiva
Conta do Patriménio Separado necessariamente até as 15:00 horas
(inclusive) da respectiva data de pagamento prevista na Escritura de
Emissao; (y) Prorrogacéo dos Prazos: Considerar-se-d0 prorrogados os
prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigagéo prevista na Escritura
de Emissdo até o 1° (primeiro) Dia Util subsequente, se o seu vencimento
coincidir com dia que nao seja Dia Util, ndo sendo devido qualquer acréscimo
aos valores a serem pagos; (z) Encargos Moratérios: Ocorrendo
impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia &
Debenturista nos termos da Escritura de Emisséo, adicionalmente ao
pagamento da respectiva Remuneragdo das Debéntures e Atualizagdo
Monetéria, calculada pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até
a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso
incidirao, independentemente de aviso, notificagéo ou interpelacéo judicial ou
extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados pro
rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo
pagamento; e (i) multa moratéria de 2% (dois por cento) (“Encargos
Moratérios”); (aa) Vencimento Antecipado: Sujeito ao disposto na Escritura de
Emissédo, a Debenturista devera, conforme o caso, considerar ou declarar
antecipadamente vencidas as obrigagdes decorrentes das Debéntures, e
exigir o imediato pagamento, pela Companhia, dos valores devidos nos
termos da Escritura de Emiss&o, na ocorréncia de qualquer dos eventos
previstos na Escritura de Emissédo, e observados, quando expressamente
indicados abaixo, os respectivos prazos de cura (cada um, um “Evento de
Inadimplemento”); e (ab) Demais caracteristicas: As demais caracteristicas
das Debéntures serdo descritas na Escritura de Emissao. (b) Aprovar a
celebragdo, pelos seus representantes legais, de todos os documentos
relacionados aos CRI e as Debéntures, inclusive, mas nao se limitando a
Escritura de Emiss&o; e (c) Autorizar e ratificar a pratica pela Diretoria da
Companhia, direta ou indiretamente por meio de seus procuradores e/ou
representantes, de todos e quaisquer atos e documentos que se fagam
necessarios ou convenientes a efetivagdo das deliberagdes acima, inclusive
a assinar quaisquer instrumentos e respectivos aditamentos necessarios a
formalizagdo dos CRI e das Debéntures, podendo, inclusive, mas ndo se
limitando: (a) negociar, definir e aprovar os termos e condicées dos
documentos relacionados aos CRI e as Debéntures; (b) praticar os atos
necessarios a assinatura da Escritura de Emiss@o e de quaisquer outros
documentos e declaragdes necessérias & realizagdo da Emissdo, das
Debéntures, dos CRI e respectivos instrumentos acessorios e necessarios a
emissdo das Debéntures, bem como os eventuais aditamentos; (c) ratificar
todos os atos ja praticados pela Companhia, representada por seus diretores
elou procuradores, relacionados as deliberagdes acima; (d) contratar o
Coordenador Lider, bem como os demais prestadores de servigos
necessarios a efetivagéo da oferta dos CRI, incluindo, mas néo se limitando
a Securitizadora, ao Agente Fiducidrio, aos assessores legais, o agente de
liquidacéo, escriturador e a agéncia de classificagéo de risco; e () tomar as
providéncias necessarias junto a quaisquer 6rgéos governamentais, registros
publicos competentes, entidades privadas ou autarquias, nos termos da
legislagdo em vigor, bem como tomar todas as demais providéncias
necessarias para a efetivagdo da Emissdo e dos CRI, conforme ora
aprovada. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foram
encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessério a
lavratura desta ata, nos termos do artigo 130, §1°, da Lei das Sociedades por
Acbes, a qual, apos reaberta a sessao, foi lida, achada conforme, aprovada
por unanimidade e assinada por todos os acionistas presentes. MESA:
Henrique Assungéo Paim — Presidente; Paulo Henrique Martins de Sousa —
Secretario. ACIONISTAS: (i) DIRECIONAL ENGENHARIA S.A., neste ato
representada por Henrique Assuncdo Paim e Paulo Henrique Martins de
Sousa; e (i) Lago da Pedra — Fundo de Investimento Imobiliario, neste ato
representada por Vanessa Rigolizzo Reis e Thiago Ferreira Aucar.
Certificando o Secretario (Paulo Henrique Martins de Sousa) e Presidente
(Henrique Assuncéo Paim) que a presente € copia da ata lavrada no livro
proprio. Belo Horizonte, 26 de junho de 2023. Documento assinado
digitalmente por Paulo Henrique Martins de Sousa, como secretario da mesa,
e Henrique Assungdo Paim, como presidente da mesa. Ata registrada por
certiddo, juntamente com seus anexos na Junta Comercial do Estado de
Minas Gerais — JUCEMG sob o n° 10580701, em 28/06/2023, conforme
protocolo n® 23/372.394-3, cuja copia foi autenticada digitalmente e assinada
por Marinely de Paula Bonfim — Secretéria Geral.
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